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I - estabelecimentos previstos neste Regulamento, estabe-
lecimentos de depósito, de distribuição, de comércio e cooperativas
de vinhos e derivados da uva e do vinho;

II - portos, aeroportos, postos de fronteiras, terminais al-
fandegários e estações aduaneiras; e

III - matérias-primas, produtos, subprodutos, equipamentos,
instalações, áreas industriais, processos produtivos, depósitos, reci-
pientes, rótulos, embalagens, vasilhames e veículos das respectivas
empresas e de terceiros.

Art. 62. A inspeção e fiscalização previstas no art. 61 serão
exercidas, no âmbito da competência do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, por fiscal federal agropecuário, devida-
mente identificado funcionalmente, para:

I - colher amostras necessárias às análises de fiscalização e
de controle de importação, lavrando-se o respectivo termo;

II - realizar inspeção e fiscalização rotineira nos estabe-
lecimentos e locais abrangidos por este Regulamento para verificar a
conformidade das instalações, processos produtivos, equipamentos,
utensílios, matérias-primas, ingredientes, rótulos, embalagens, vasi-
lhames e produtos, frente às normas legais vigentes, assim como
apurar a prática de infrações ou de eventos que tornem os produtos
passíveis de alteração, lavrando o respectivo termo;

III - realizar vistoria nos estabelecimentos para efeito de
registro, lavrando-se o respectivo laudo;

IV - verificar a procedência e condições do produto, quando
exposto à venda, lavrando-se o devido termo;

V - promover o fechamento de estabelecimento ou seção,
lavrando-se o respectivo termo;

VI - proceder à apreensão, lavrando-se o respectivo termo;
VII - executar a sanção de interdição;
VIII - lavrar auto de infração;
IX - requisitar, por intimação, no âmbito de sua competência

funcional, a adoção de providências corretivas e a apresentação de
quaisquer documentos que se façam necessários à atividade de fis-
calização;

X - realizar auditorias necessárias à verificação de confor-
midade dos programas de boas práticas de fabricação, de análise de
perigos e pontos críticos de controle e outros programas de qualidade
implantados pelos estabelecimentos previstos no art. 6o deste Re-
gulamento, assim como dos serviços prestados pelas entidades e ór-
gãos certificadores credenciados;

XI - acompanhar a inutilização de vinhos e derivados da uva
e do vinho, conforme disciplinados neste Regulamento;

XII - certificar os vinhos e derivados da uva e do vinho
destinados à exportação;

XIII - inspecionar e dar anuência aos vinhos e derivados da
uva e do vinho nas suas importações; e

XIV - desempenhar toda atividade que vise ao cumprimento
das normas e procedimentos deste Regulamento.

Parágrafo único. No desempenho de suas funções, o fiscal
federal agropecuário dispõe de livre acesso aos estabelecimentos,
podendo requisitar o auxílio policial nos casos de risco à sua in-
tegridade física ou impedimento à execução das suas atividades.

Art. 63. A inspeção e fiscalização também poderão ser exer-
cidas por agente de fiscalização habilitado e credenciado por órgão
conveniado, nos termos do convênio, ajuste ou acordo de que trata o
art. 4o deste Regulamento.

Art. 64. As empresas de transporte de vinhos e derivados da
uva e do vinho serão obrigadas a prestar informações e esclare-
cimentos à fiscalização sobre produtos depositados em seus armazéns
ou em trânsito e facilitar a coleta de amostras.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também às
empresas que produzam ou comercializem produtos que possam ser
utilizados na adulteração ou falsificação de vinhos e derivados da uva
e do vinho.

CAPÍTULO XVI
DOS DOCUMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

Art. 65. São documentos de fiscalização:
I - o termo de inspeção;
II - a intimação;
III - o termo de fechamento;
IV - o termo de apreensão;
V - o auto de infração;
VI - o termo de colheita de amostras;
VII - a notificação de julgamento;
VIII - o termo de inutilização;
IX - o termo de liberação;
X - o termo de interdição;
XI - o termo aditivo;
XII - o termo de revelia;
XIII - o certificado de inspeção;
XIV - o laudo de vistoria;
XV - o termo de levantamento de estoque; e
XVI - o termo de destinação de matéria-prima, produto ou

equipamento.

Parágrafo único. Os modelos dos documentos previstos no
caput e as suas respectivas finalidades serão definidos pelo Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

CAPÍTULO XVII
DAS AMOSTRAS DE FISCALIZAÇÃO E DE CONTROLE E

DAS ANÁLISES LABORATORIAIS

Art. 66. Para efeito de análise de fiscalização, proceder-se-á
à colheita de amostra do vinho ou derivado da uva e do vinho,
constituída de três unidades representativas do lote ou partida.

Art. 67. Para efeito de análise de controle, proceder-se-á à
colheita de uma unidade de amostra representativa do lote ou par-
tida.

§ 1o Para efeito de desembaraço aduaneiro de vinhos e de-
rivados da uva e do vinho importados, proceder-se-á à análise de
controle por amostragem.

§ 2o Poderá ser dispensada a amostragem de vinhos e de-
rivados da uva e do vinho importados destinados à participação em
concursos, julgamentos, feiras e eventos de degustação.

§ 3o Os procedimentos previstos no caput não se aplicam
aos vinhos de excepcional qualidade.

Art. 68. O resultado da análise de fiscalização deverá ser
informado ao estabelecimento responsável e ao detentor do vinho ou
do derivado da uva e do vinho, quando distintos.

Parágrafo único. No caso de amostra oriunda de produto
apreendido, o resultado da análise de fiscalização deverá ser co-
municado aos interessados no prazo máximo de trinta dias, contados
da data da coleta, salvo prorrogação por igual período, expressamente
motivada.

Art. 69. Para efeito de desembaraço aduaneiro de vinhos e
derivados da uva e do vinho de procedência estrangeira, em caso de
desconformidade com os parâmetros analíticos estabelecidos para os
produtos nacionais, poderão ser adotados os procedimentos previstos
para análise de fiscalização, ou o produto poderá ser devolvido à
origem ou reexportado para outro país, ressalvados os casos previstos
no § 2o do art. 52 deste Regulamento.

Art. 70. O interessado que não concordar com o resultado da
análise de fiscalização poderá requerer análise pericial ou perícia de
contraprova.

Parágrafo único. Havendo divergência entre a análise de fis-
calização e a análise pericial ou perícia de contraprova, proceder-se-
á à análise ou perícia de desempate, que prevalecerá sobre as demais,
qualquer que seja o resultado, não sendo permitida sua repetição.

Art. 71. Nas análises laboratoriais previstas neste Regula-
mento, serão aplicados os métodos oficiais e os reconhecidos pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

CAPÍTULO XVIII
DAS MEDIDAS CAUTELARES

Art. 72. Nos casos de indício de alteração dos requisitos de
identidade e qualidade, ou ainda, de inobservância ao disposto neste
Regulamento, será cabível a apreensão de vinho, derivado da uva e
do vinho, subproduto, matéria-prima, ingrediente, substância, aditivo,
produto de uso enológico, embalagem, vasilhame ou rótulo.

§ 1o O bem apreendido ficará sob a guarda do responsável
legal pelo estabelecimento detentor ou, na sua ausência, de um re-
presentante nomeado depositário.

§ 2o É proibida a substituição, subtração ou remoção, parcial
ou total do bem apreendido.

§ 3o Em caso de comprovada necessidade, o bem apreendido
poderá ser removido para outro local, a critério da autoridade fis-
calizadora.

§ 4o Do produto apreendido será colhida amostra de fis-
calização que será submetida à análise laboratorial para efeito de
decisão administrativa, ressalvada a apreensão feita exclusivamente
por rotulagem em desconformidade com este Regulamento e atos
administrativos complementares, caso em que a colheita de amostra
ficará a critério da autoridade fiscalizadora.

§ 5o A apreensão de que trata o caput não poderá exceder a
trinta dias, salvo prorrogação por igual período expressamente mo-
tivada, a contar da data da lavratura do termo de apreensão.

§ 6o Procedente a apreensão, a autoridade fiscalizadora la-
vrará o auto de infração, iniciando-se o processo administrativo, fi-
cando o bem apreendido, se necessário, até sua conclusão.

§ 7o Não procedente a apreensão, após apuração adminis-
trativa, será feita a imediata liberação do bem.

Art. 73. A recusa injustificada do responsável legal do es-
tabelecimento detentor do bem apreendido ao encargo de depositário
caracteriza embaraço à ação da fiscalização.

Art. 74. Deverá ser adotada a medida cautelar de fechamento
do estabelecimento ou da seção no caso de estabelecimento em fun-
cionamento sem registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, ou sempre que se verificar a inadequação total ou
parcial do estabelecimento aos seus fins, e que importe em risco
iminente à saúde pública, ou, ainda, nos casos inequívocos da prática
de adulteração ou falsificação, em que a apreensão dos produtos não
seja suficiente para impedir sua continuidade.

Parágrafo único. No caso de inadequação de estabelecimen-
to, a medida cautelar de fechamento poderá ser levantada após com-
promisso escrito do autuado de que suprirá a irregularidade apontada,
ficando impedido de exercer qualquer atividade industrial relacionada
aos produtos previstos neste Regulamento, antes de receber liberação
do órgão de fiscalização, após vistoria, e, nos demais casos, a critério
da autoridade que julgará o auto de infração, mediante pedido fun-
damentado do interessado.

CAPÍTULO XIX
DAS PROIBIÇÕES E INFRAÇÕES

Seção I
Das Infrações

Art. 75. É proibida e constitui infração a prática, isolada ou
cumulativa, do disposto abaixo:

I - produzir, preparar, beneficiar, envasilhar, acondicionar,
rotular, transportar, exportar, importar, ter em depósito e comercializar
vinhos e derivados da uva e do vinho que estejam em desacordo com
os padrões de identidade e qualidade;

II - produzir ou elaborar, acondicionar, padronizar, envasilhar
ou engarrafar, exportar e importar vinhos e derivados da uva e do
vinho, em qualquer parte do território nacional, sem o prévio registro
do estabelecimento no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento ou com o registro suspenso;

III - comercializar vinhos e derivados da uva e do vinho
nacionais sem o prévio registro no Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento ou com o registro suspenso;

IV - transportar, armazenar, expor à venda ou comercializar
vinho e derivados da uva e do vinho desprovidos de comprovação de
procedência, por meio de documento fiscal, bem como sem o registro
junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

V - adulterar ou falsificar vinhos e derivados da uva e do
vinho;

VI - ampliar, reduzir ou remodelar a área de instalação in-
dustrial registrada, fazendo-o em desacordo com as normas espe-
cíficas estabelecidas ou sem a devida comunicação ao Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

VII - funcionar o estabelecimento de vinhos e derivados da
uva e do vinho sem a devida infraestrutura básica exigida;

VIII - funcionar o estabelecimento de vinhos e derivados da
uva e do vinho em condições higiênico-sanitárias inadequadas;

IX - funcionar o estabelecimento de vinhos e derivados da
uva e do vinho sem dispor de responsável técnico pela produção,
manipulação e padronização;

X - alterar a composição do produto registrado sem co-
municar previamente ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento;

XI - manter em estoque ou utilizar rótulo em desconfor-
midade com o disposto neste Regulamento e em atos administrativos
complementares;

XII - adquirir ou manter em depósito substância que possa
ser empregada na alteração proposital do produto, com exceção das
substâncias necessárias e indispensáveis às atividades do estabele-
cimento, que deverão ser mantidas sob rigoroso controle em local
isolado e apropriado;

XIII - deixar de atender intimação no prazo estipulado;
XIV - causar embaraço, impedir ou dificultar, por qualquer

meio, a ação fiscalizadora;
XV - fazer uso de processo, de substância ou de aditivo não

autorizados ou em quantidade não permitida para os vinhos e de-
rivados da uva e do vinho;

XVI - aromatizar, colorir ou adicionar ao vinho e derivados
da uva e do vinho substâncias estranhas destinadas a ocultar alteração
ou aparentar qualidade superior à real;

XVII - adicionar substâncias modificativas da composição,
natureza e qualidade dos vinhos e derivados da uva e do vinho ou que
provoquem a sua deterioração;

XVIII - substituir, total ou parcialmente, os componentes dos
vinhos e derivados da uva e do vinho;

XIX - mencionar na rotulagem composição e demais es-
pecificações diferentes das do produto;

XX - prestar falsa declaração ou declaração inexata perante o
órgão fiscalizador;

XXI - importar, manter em depósito ou comercializar vinhos
e derivados da uva e do vinho importados em desconformidade com
o disposto neste Regulamento;

XXII - deixar de declarar, no prazo determinado, a produção,
estoque, entrada, saída e comercialização de uva, vinho ou derivado
da uva e do vinho;

XXIII - fazer uso de sinal de conformidade instituído pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento sem a devida
autorização do órgão competente;

XXIV - agir como depositário infiel de mercadoria apre-
endida pelo órgão fiscalizador;

XXV - manter matéria-prima, ingredientes, vinhos e deri-
vados da uva e do vinho armazenados em condições inadequadas,
quanto à sua segurança e integridade;

XXVI - transportar ou comercializar vinhos e derivados da
uva e do vinho, a granel, sem a respectiva Guia de Livre Trânsito;

XXVII - utilizar, no acondicionamento de vinhos e derivados
da uva e do vinho, embalagens e recipientes que não atendam às
normas técnicas e sanitárias;

XXVIII - declarar incorretamente a capacidade do recipiente
para depósito de vinhos e derivados da uva e do vinho, admitindo-se
a tolerância de três por cento;

XXIX - utilizar todo e qualquer processo de manipulação
empregado para aumentar, imitar ou produzir artificialmente vinhos e
derivados da uva e do vinho;
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